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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA D'OESTE
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" OO3/20I1

01. OBJETIVO

O Estado do Paraná, através do Sistema de Financiamento de AçÕes está financiando aos

Municípios o(s) obfeto(s) abaixo descrito(s).

O Sistema de Financiamento de AçÕes nos Municípios - SFM, criado pelo Decreto nu 5631 de
30/04/2002, compõ€ a Agência de Fomento do Estado do Paraná - AFPR como agente
Íinanceiro, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano - SEDU determina a política
de desenvolvimento urbano do Estado e o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
executa as ações necessárias à viabilização dos projetos passíveis de serem financiados bem
como monitora seu desembolso pela Agência de Fomento do Estado do Paraná - AFPR.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MLINICIPIO de Santa Maria do Oeste - Paraná, ora denominado licitador, toma público
que às 09:00 horas do dia 12 de Fevereiro do ano de 2014, na rua José de França Pereira no 10

em Santa Maria do Oeste, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros

indicados pelo órgão inslaurador da licitação, através de documento hábil, receberá as

propostas para execução da(s) obra(s) objeto da Tomada de Preços no 003 - zo tt. Esta licitaçào.

sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida pela

Constituição do Estado do Paraná Artigo 27, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de

2006; Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, pelas disposições

deste Edital e pelo modelo de Contrato em anexo.

03,INFORMAÇÔES, ESCT-ARECIMENTOS E ALTERAÇÀO DO EDÍTAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes

da data limite para o recebimento das propostas (envelopes no 1 e no 2 ). sendo que as

respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do

recebimento das propostas. sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes

no I e no 2), o licitador poderá. por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum

esclarecimento solicitado por uma possível proponente. alterar os termos do Edital. com

anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o

licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.
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04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÀO, CAPITAL
SOCIAL, GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, CAPACIDADE DE
EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE GRANDES ITENS

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Concreto Betuminoso Usinado à Quente

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20 7o. O valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do
cronograma ff sico-fi nanceiro.

DESCRIÇÁO _ GRANDES TTENSITE}T

31 1.01

31 1.02

SERVIÇOS PRELIiilINARES

.TERRÂPLENAGEM

PERCENTUAL
DO VALOR
GLOBAL

0,19

1,51

2,21

ry
1

Local : Ruas da sedel

Objeto: Recapeamento asfáltico com arnpliação da pista em CBUQ com os seguintes serviços : Terraplanagem
com escavação, carga fiansporte, compactação e regularização do subleito, base com macadame seco com l5
cm e brita graduada com 15 cm. Limpezá e lavagem da pista, pintura de ligação e imprimação

,reperÍilamentos com 1,0 cm e 1,50 cm, capa com 3,5 cm em CBUQ. Drenagem, dreno profundo com
macadame seco e brita graduada, escavação ê reaterro de valas par tubos em concÍeto com diâmetro 40 cm,
bocas de lobo. Paisagismo e urbanização, regularização e compactâção do sub leito, demolições de calçadas,
calçadas em concreto com 5 cm e lastro de brita com 3 cm, rampas de acessibilidade, plantio de gramas.

Sinalização horizontal e placa de obra.
Trechos:

. Rua:Generoso Karpinski : Trecho entre a Rua projêtadâ 02 e a Rua Alexandre Kordiak;
o Rua: Alexandre Kordiak :Trecho entre a Rua General Karpinski e a Rua José Schreiner;
. Rua José de França Pereira: Trecho entre a Ruâ José Schreirer e a Rua João Maria Monteiro.

Indicador : 22.330,68 rn3

Colocaçâo de placas de comunicação visual;
Prazo de execução : 90 (noventa) dias;
Capital Social Mínimo : R§ I0.570,00 (dez mil, quiúentos e setenta reais)i
Carantia de Manutençâo de Proposta : R§ 1.057,00 (Hum mil e cinquenta e sete reais);
Preço máximo: R$ 1.057.850,92 (Hum milhâo, cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa e

A obra deverá ser executâdâ em conformidade com o projeto, especificaçôes técnicas, memoriais e

emais documentos

is centavos);

Sam 2{

31 1.03

311.04

DRENAGEM

BASE / SUB-BASÉ
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IT E IIl

311.05

311.08

31106

311 .07

orscnrÇÃo - cRANDES IrENS PERCENTUAL
DO VALOR
GLOBAL

4.34

bJ OJ

17,91

2,66

MEIO.FIO E SARJETA

REVESTIMENTO

PAISAGISMO / URBANISMO

srNALrzAÇÃo DE TRÂNSlro

04.4 lndependentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item. o preço

globat da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1. sob

pena de desclassificação.

04.5 O prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir do 10" (décimo) dia da data da

assinatura do Contrato.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transconer o prazo de 12 (doze)

meses da data da apresentação da pÍoposta mediante a aplicação do índice INCC DyFGV.

sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir :

sR=s(n2lr0)

R=SR_S

I12 = índice INCC-DVFGV do l2o mês após proposta.

I0 = índice INCC-DUFGV do mês da proposta.

S = saldo de conü-ato após medição referente ao l2o mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar. por meio do modelo no 05 em anexo, sua capacidade

fináncãira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (IG), liquidez corrente (IC)

e endividamento (E), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor mínimo)

(LC)
(valor mlnimo)

(E)
(valor máximo)

I,l0 |.t0 0.50

q

06. RECURSOS FINANCEIROS.
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As despesas com a execução do objeto deste contrato serão oriundas das seguintes fontes:
R$ 1.000,000,00 (Hum milhão de reais) serão financiadas com recursos do Sistema de
financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná, SFM, a serem creditados em
conta específica indicada pelo Município e R$ 57.850,92 (cinquenta e sete mil, oitocentos e
cinquenta reais e noventa e dois centavos) a título de contrapartida municipal, através das
dotações orçamentárias 12 - 002 - 15.451.1501l-064 - 4.4.90.51.00.00 e 12 - OO2 -
15.451.1501 1-064, respectivamente, totalizando o valor viabilizado de R$ 1.057.850.92 (Hum
milhão. cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos).

07 PASTA TECNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES.

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02 em horário comercial. e
será fomecida mediante a apresentação do recibo de pagamento no valor de R$ 50,00
(Cinqüenta reais). No caso de empÍesa, com sede fora do Municipio de Santa Maria do Oeste
- Pr. a Pasta Técnica poderá ser adquirida através do correio, mediante a Íemessa do valor
supracitado à conta no 21.108-7, agência 4757-0 do Banco Brasil, Santa Maria do Oeste -
Paraná. Quando da solicitação da mesma. a empresa deverá anexar o comprovante do depósito
efetuado. O licitador não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não
recebeu este convite, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso. não serão
aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente
no que conceme ao item 03.2.

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

- carta-credencial (Modelo n" 0l);
- declaração de recebimento de documentos (Modelo 02);

- atestado de visita (Modelo n" 03);

- declaração de responsabilidade técnica (Modelo n' 04);

- capacidade financeira (Modelo n" 05);

- declaração de sujeiçâo ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos
da habilitação (Modelo n" 06);

- carta-proposta de preços (Modelo n" 07);

- planilha de serviços (Modelo n" 08);

- cronograma fisico-financeiro (Modelo n" 09);

- declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n" l0);

- declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal (Modelo n" I I );

- declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins
da Lei ComplemeÍrÍar 123106 (Modelo n' l2);

- declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda. em qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos (Modelo n' l3);

é
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08.1 Poderão participar da presente licitação:

1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n" 8.666, de 21 de juúo de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadaslro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes no I e no 2), ou;

2) Empresa do ramo cadastrada, nas condiçôes exigidas pela Lei no 8.666. de 2l de junho de
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com
certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelopes no I e no 2), ou;

3) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art
22, § 2" daLei n" 8.666/93.

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação:

I ) o autor do projeto básico ou executivo da obra:

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. acionista ou detentor
de mais de 5Vo (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador. responsável
técnico ou subcontratado:

3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal. ou que teúa suspenso seu direito de licitar ou
impedida de contratar com o licitador.

d
5) consórcio de empresas.

- modelo de Contrato de Empreitada (Modelo n" l4);
- anexo I do Contrato;

- relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n" l5)
- cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. l6);
- relação minima de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados na obra

(Anexo I);

- elementos gráficos ( plantas e documentos gráficos ) (Anexo ll);
- especificações técnicas e memoriais (Anexo III);
- relação de serviços e quantidades (Anexo IV);

7.3 Mediante solicitação por escrito do proponente. a Comissão de Licitação disponibilizará a
planilha de serviços (Modelo 08) em meio digital .

08. coNDrÇÔES DE PARTTCIPAÇÃO

4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;
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08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta. sob pena de rejeição de todas.

09 APRESENTAÇÀO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por neúum desses custos.
independentemente do desenvolvimento do processo licitatôrio.

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste

edital, os envelopes:

Os envelopes deverão ser entregues Ítchados e inviolados, contendo em sua parte extema e

frontal os dizeres:

RAZÂO SOCTAL
TOMADA DE PREÇOS N" _.201_
ENVELOPE N" l - HABTLTTAçíO eneUVrrXeR
DATA: I l20l

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N" _.201_
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA On nneçOS
DATA: / l20l

09.3 A proposta (envelopes no01 e n"02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à

Comissão de Licitação ou enviada pelo coneio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopcs n"0l e

no02) enviada pelo coneio ou outro serviço de entrega. ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio"

como ilustrações. catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horario estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, neúuma outra(s)
proposta(s) (envelopes no01 e no02) será(ão) recebida(s).

10. HABILITAÇÂO PRPT,IIVTNAR - ENVELOPE N" 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original. cópia

autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das

propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar

com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no

q
6

A) ENVELOPE N" T - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N'2 - PROPOSTA DE PREÇOS,



FLS. q,-
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessentu)

dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto pam o documento referente aos

itens 10.2, I *e", "f',..g",3.,e", cr6», tl .(b" e,'c". As folhas deverão, preferencialmente,
estar numeradas em ordem cÍescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inserido no envelope no 01

1) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1 ;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em

horario notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubÍes, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menoÍes de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

l4 (quatorze) anos (Lei 10.097/00) (Modelo n' I 3)

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência I egal, (Modelo n' 10).

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ).

f) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração

contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de

sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,

desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade. com

data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de regularidade com as fazendas:

- federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos

federais e dívida ativa da União.:

- estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de

dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do

Estado da sede da empresa;

ry!
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d) declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins
da Lei Complementar 123106 (Modelo n' 12), quando for o caso.
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- municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa iorem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado;

b) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n' 12,440/2011);

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a) Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jwídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica, dentro do prazo de
validade;

b) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA;

c) declaração de recebimento de documentos (Modelo n' 02):

d) atestado de visita (Modelo n' 03), expedido pelo licitador. A proponente. através de

representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao local da obra deve
obter, por sua exclusiva responsabilidade. toda a informação necessiiria para o preparo de sua
proposta.

e) atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado. de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2.
em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

DESCRIÇAO SER\ r(',O QI,-ANTIDADE }IINI}í.{
Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ 958 ton

OBS: Para atendimento das quantidades minimas acima, a quantidade de cada um dos

serviços deverá ser atendida integralmentt em um dos atestado(s) ou declaração(s), não
sendo permitida â soma das quantidades de um mesmo serviço em mais de um atestado
ou declaração.

f) declaração de responsabilidade técnica. indicando o responsável tecnico pela execução da

obra (Modelo no 01) aÍé o seu recebimento definitivo pelo licitador;

{
I

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial. deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.
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g) a declaração. acima exigida, deverá(ao) ser acompaúada de .'Certificado de Acervo
Técnico Profissional - CAT" do responsável(eis) técnico(s) indicado, emitido(s) pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CRIA", de execução de. no mínimo, uma
obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à
solicitada no item 04.2:

h) comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços. entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser Í'eita através da cópia da ata da
assembléia de sua investidura no caÍgo ou contrato social.

i) relação de disponibilidade de veiculos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da(s) obra(s), conforme Anexo I, caso não conste a relação minima neste
anexo a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, número do RG, assinatura do responsável
legal e nome, número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitaçào
(Modelo n" l5);

j) cronograma de utilização de veículos. máquinas e equipamentos (Modelo no l6).
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior. constando
nome, no RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no
CREA e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n"05, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral (ZG); liquidez corrente (lO; e endividamento (Ã),

tais índices serão calculados como se segue:

LG: (AC + RLP) I (PC + ELP)

LC: (AC / Pq

E = (PC + ELP) I (ÁC + RLP+ ÁP)

onde :

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante AP - ativo permanente
ELP - exigivel a longo prazo

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

q
9
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b) demonstrações financeiras do último exercício social (balctnç,o palrimoni(tl anual com
demonstrações contábeis de resultados). já exigível. O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis. devidamente assinado por contabilista registrado no conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa. deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diario, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverâ(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

c) comprovação do capital social, integralizado e registrado na Íbrma da lei, de valor igual ou
superior ao estabelecido no item 04.1, para proponente brasileira ou valor equivalente na
moeda do país de origem para empresa estrangeira, considerada para a conveÍsão a taxa de
crâmbio, tipo comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor 30 (trinta) dias
anteriores à data limite estabelecida para o recebimento das proposta (envelopes n"01 e n"02)
pela Comissão;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nol e no 2). através de índices
oficiais específicos para o caso;

d) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e

documentos pertinentes, bem como. de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo n ' 0ó). em anexo.

e) Recibo ou guia de depósito comprovando o recolhimento na tesouraria do licitador. da
garantia de manutenção da proposta. conforme item 04.1.

10.3 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituido se atendido o item 3, letras "d, e, f, g",
com expressa autoização do licitador.

I l.PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

I l.l Deverá ser apresentado um envelope no2, devidamente lechado e inviolado. contendo os

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser. preferivelmente.
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

l) Carta-proposta de Preços (Modelo n' 0\, dalilografada ou impressa sem rasura e

entreliúas. Cada proponente deverá apresentaÍ somente uma única caÍta-proposta de preços
que deverá conter:

a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, 'làc-simile", e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e poÍ extenso;

4
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d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nol e no2) pela Comissão de
Licitação.

i) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinaturar

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
respectiva proposta, nem ser motivo para argüir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, datilografada ou impressa sem ftsura e entreliúas, e deverá ser
preenchida conforme Modelo no 08. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamente
contendo as quantidades e a descrigão completa de todos os itens na forma constante na
planilha de serviços, sob pena de desclassificação.

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n'09), devidamente preenchido, com o respectivo
equilibrio fisico-financeiro constando o nome, número do registro no CREA e assinatura do
responsável tecnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela
empresa.

I2. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n' 08), na coluna
"DrscRrMrNAÇÃo oos sERvrÇos".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo no 08), na
coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitiiLrios propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo
n" 08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto. as especificações e as demais peças fomecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos. aparelhos.
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos. seguros
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias não especificadas neste Edital. masjulgadas essenciais à execução da obra.
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12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permiriram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.
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12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo no 08), na

coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço

unitario.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo no 08) na

coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da

planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo zl' 08) na coluna
*PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de

serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione em um e se omita em oulro seÍá considerado especificado e válido.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No tocal, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes

no I e no 2, fechados e inviolados, de cada proponente' Rubricará, juntamente com os

representantes que assim o desejarem, os envelopes n'2 que contém as propostas de preços e

procederá à abertura dos envelopes n' I que contém a documentação de habilitação que será

submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes no I e no 2 o representante da proponente,

se não for membro integante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes

legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a

credencial (Modelo n" 01) com firma reconhecida, ou através de procuração passada em

cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos

envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13.4 Em neúuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de

documentos exigidos e não inseridos nos envelopes no I e no 2, ressalvados os erros e

omissões sanáveis. No entanto. é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências

destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação,

solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessarios. bem como,

solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes.

que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.

Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão

informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados

pelos meios usuais de comunicação (edital, ".fac-simile ", publicação na imprensa oJicial).
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13.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações
e demais ocorrências. e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes
presentes que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site

oficial. Não serão aceitos protocolos em substituiçào a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

l3.l I A paÍir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05

(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto

no Aíigo no 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou

definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura

dos envelopes no 2, através dos meios usuais de comunicação (edital, ".1àc-simile",

publicação na imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na

própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao

prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar. mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as

proponentes, a Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo. às

proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n" 2 e procederá à abeÍura dos envelopes no

2 das proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2 . PROPOSTA DE PREÇOS

l4.l Na data fixada para a reunião de abeíura dos envelopes n'2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n'2, fechado e inviolado. Caso a

proponente não habilitada não se ltzer representar neste ato o envelope n" 2 será devolvido,
através dos meios convencionais, após a homologação da Iicitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes no 2 das proponentes

habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serào
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13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as as verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.


